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Resumo: De forma breve, este artigo apresentará 
elementos e fatos da falibilidade técnica/legal dos 
registros eletrônicos como transmissores apro-
priados de direitos reais, Note-se que muitos obs-
táculos entre eles continuam a impedir um maior 
fluxo de transações eletrônicas imobiliárias; com 
destaque para o risco do Brasil, originado pela 
ausência de um banco de dados cadastrais con-
fiável, fonte na qual se origina a falta de controle 
de bens e imóveis, públicos e privados. Por isso, a 
primeira proposta é fortalecer os laços que devem 
ser unidos pelos diversos setores governamentais 
do País, responsáveis pela Coordenação de Cadas-
tro e Registro. Em seguida, promulgar tratados

abstRact: Briefly, this article will present elements 
and facts of the technical/legal fallibility of elec-
tronic records as appropriate transmitters of real 
rights. Note that many obstacles between them 
continue to prevent a greater flow of real estate 
transactions from now on through electronic 
contracts; among them, the risk of Brazil, origi-
nated by the absence of a reliable cadastral da-
tabase, a source in which the lack of control of 
goods and real estate, public and private, origi-
nates. Therefore, the first proposal is to strength-
en the bonds that must be united by the various 
government sectors in the country, responsible 
for the Coordination of kadaster and Register. 
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internacionais específicos que regulem melhor os 
contratos eletrônicos nas transações imobiliárias 
transacionais são outra necessidade, com a finali-
dade de fortalecê-los.

 
 
 
paLavRas-chave: Registros eletrônicos – Direitos 
reais – Lei Mercatore – Tratados internacionais – 
Coordenação e registro de cadastros.

Then, promulgating specific international trea-
ties that better regulate electronic contracts in 
transactional real estate transactions are another 
necessity, making it clear that, in the aforemen-
tioned proposal what is sought is not to suppress 
the force or validity of the internal regulations 
of the national state, but strengthens them.
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1.  Introdução

A história oficial registra que de acordo com a bula Inter Coetera do papa Ale-
xandre VI, assinada em 1493, a pedido dos também espanhóis, reis Fernando e 
Isabel, a posse das terras localizadas a partir de uma linha demarcada a 100 léguas 
de Cabo Verde, deveriam pertencer à Espanha.

Não se conformando com essa linha demarcatória, Portugal reagiu pedindo 
ao novo papa Júlio II, que revogasse a decisão de seu antecessor, no que foi aten-
dido no ano de 1506, mantendo os ditames do Tratado de Tordesilhas, denomi-
nado “Capitulación de la Partición del Mar Oceano”, que assinado fora em 7 de 
junho de 1494, na pequena cidade espanhola com o mesmo nome. 

Ora naquela época, pedido como esse era costumeiro, pois entendiam os reis 
que a Deus, criador de todas as coisas, pertenciam as terras, e assim, caberia tão 
somente à Igreja Católica, dele representante, partilhar a sua criação.

Eis o texto do documento mais importante da história dos séculos XIV e XV, 
referente às descobertas e à partilha de novas terras, pelos navegantes europeus.

“As suas altezas reais e aos ditos procuradores, que em seu nome e por verdade 
dos ditos seus poderes outorgaram e consentiram que se faça e assinale pelo 
dito Mar Oceano uma faixa ou linha reta de pólo a pólo, convém saber, do pólo 
ártico ao pólo antártico que é de Norte a Sul, a qual faixa ou linha se há de dar 

USO EXCLUSIVO IRIB



baRbosa, José de Arimatéia. Progresso no Brasil em cadastro e registro – 2018/2019/2020. 
Revista de Direito Imobiliário. vol. 90. ano 44. p. 277-300. São Paulo: Ed. RT, jan./jun. 2021.

279ImóveIs RuRaIs e CRédIto RuRal

e dê reta, como dito foi, a trezentas e setenta léguas das Ilhas de Cabo Verde, 
pela parte do poente, por graus ou outra maneira, como melhor e pronto se 
passa fazer, de maneira que não sejam mais e que tudo o que até aqui se tem 
dito e descoberto e de aqui adiante se achar e descobrir pelo dito senhor rei 
de Portugal [...] tanto ilhas como terra firme, desde a dita faixa e linha, dada de 
forma como foi dita [...].”1

Com o novo tratado, a Portugal caberia as terras “descobertas e por desco-
brir”, situadas antes da linha que demarcava com um novo tratado, ou seja, a 370 
léguas (1.770 km) a oeste de Açores e Cabo Verde e, à Espanha, aquelas que se 
localizassem além da citada linha.

Coerente com a melhor conceituação do Direito, pela qual a lógica jurídica e 
a científica devem sobrepor ao ensinado pela velha lição, seguramente, pode-se 
afirmar que nem todas as terras do Brasil Colônia foram objeto de concessão aos 
donatários das capitanias, pois essas limitavam-se a 15 e seus domínios eram res-
tritos a um mais ou menos 1/3 do território brasileiro.

Ademais, novas terras passaram a integrar o território brasileiro, como o caso 
do atual Estado do Acre, adquirido da Bolívia, em 1903, que jamais poderiam ser 
tidas como devolutas, já que, por razões óbvias, em momento algum, foram de-
volvidas à coroa portuguesa.

Conclui-se que, a partir de 1824 até a vigência da Lei 601/1850 – Lei das Ter-
ras, o Brasil viveu um período de vacância da lei (vacatio legis), momento em que, 
mesmo ilegalmente, as cartas de sesmarias continuaram a ser expedidas. Dessa 
forma, tem-se que até a promulgação da lei de terras, a posse foi um meio de apro-
priação privada das terras públicas.

Reiterada doutrina, ensina que o registro imobiliário brasileiro, tem como 
marco a Lei Hipotecária número 317/1843 e Decreto 482/1846, cuja finalidade 
era inscrever hipotecas. Posteriormente, tão somente para fins estatísticos, fo-
ram editados, a Lei 1.237/1864 e seu Decreto Regulamentador 3.453/1863 que, 
tornando-se obrigatório o Registro Geral de Imóveis. Estes, por sua vez, introdu-
zidos no ordenamento jurídico pátrio sob a influência da Igreja católica resultou 
na promulgação da Lei 601/1850 e do Regulamento 1.318/1854, conhecidos co-
mo “Registro do Vigário”, pois controlados pelos párocos a época.

O Decreto 1.318, de 1854, em seu art. 91, estabeleceu que todos os pos-
suidores de terras “qualquer que fosse o título de propriedade ou posse, ficavam 

 1. PINA, Rui. Tratado de Tordesilhas. In: Crónica de El-rei D. João II. Edição com prefácio 
e notas de Alberto Martins de Carvalho, Coimbra, 1950. p. 250.
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obrigados a fazer registrar as terras que possuíssem, dentro dos prazos marcados”. 
Nos arts. 93, 100 e 101, eram descritas as formas e informações necessárias para 
a realização dos registros, entre os quais: localização, situação, área, possuidor, 
título etc. Posteriormente, essas descrições eram enviadas para os vigários, que 
as conferiam, indicavam data de entrega, devolviam uma via ao apresentante e a 
outra era guardada para registro. Somente em 1939, foi editado o Decreto 4.857, 
modificado pelo Decreto 5.318/1840, dispondo quanto à execução dos serviços 
concernentes aos registros públicos.

Indo adiante, o registro da propriedade imobiliária, como função do Estado, 
foi instituído, no Brasil, pela Lei 1.237, de 24.09.1864, seguido pelo Código Ci-
vil de 1916.

Atualmente, a Lei de Registros Públicos (LRP) – Lei 6.015/1973, em vigor 
desde 1º de janeiro de 1976, disciplina a matéria e foi responsável por introduzir 
o fólio real em substituição ao sistema pessoal, no qual cada imóvel representa 
uma folha, uma matrícula, contendo sua descrição e todas suas alterações. 

Desde então, o legislador vem dando alguns passos no intuito de conferir 
maior precisão à descrição dos imóveis e garantir maior segurança jurídica. 

A Lei 10.267/2001 foi o primeiro grande passo com essa orientação. Referi-
do diploma alterou a LRP, exigindo, quanto à identificação dos imóveis rurais, 
as coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais, georrefe-
renciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e com precisão posicional a ser fixada 
pelo INCRA; a troca de informações entre os Serviços de Registros de Imóveis e o 
INCRA e a previsão para implantação do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais – 
CNIR, ora em fase de desenvolvimento conjunto entre a Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e o INCRA.

Posteriormente, a Lei 10.931/2004 permitiu a retificação administrativa pa-
ra adequar os registros à realidade, com a possibilidade de a retificação adminis-
trativa ser feita diretamente no Serviço de Registro de Imóveis, opcionalmente à 
apreciação judicial. E foi mais além, prevendo até mesmo a retificação de ofício, 
nos casos constantes do art. 213, I, da LRP.

A Lei n. 11.977/2009, alterou a LRP em mais uma tentativa de aproximar o 
sistema registral da realidade e promover a regularização fundiária urbana, as-
sim como proporcionar titulação e registro aos assentamentos irregulares, o que 
representou um importante instrumento para viabilização da regularização e 
aprimoramento cadastral dos imóveis urbanos brasileiros. Sua inovação mais 
importante, porém, foi a criação do Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis – 
SREI a ser implantado no País, por força do artigo 76 da Lei 13.465/2017 com 
protocolos definidos para a construção de um sistema informatizado atendendo 
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aos requisitos da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP e à arquite-
tura e-PING (Padrões de Interoperabilidade de Governo Eletrônico), incluindo 
a recepção de títulos eletronicamente.

Pela Lei 11.977/2009, todos os atos registrais praticados a partir de sua vigên-
cia, contados cinco anos, seriam inseridos no sistema de registro eletrônico e os 
registros anteriores ao sistema de fólio real (anteriores a 1976) também deveriam 
ser inseridos no sistema em prazo a ser estabelecido pelo decreto.

Vencido o prazo de cinco anos, vários provimentos editados pelo CNJ e pa-
ralelamente o Decreto 8.974/2018 buscaram implantar o Registro Eletrônico no 
Brasil, consumação que somente ocorreu a partir da criação do ONR, previsto na 
supracitada Lei 13.465/2017, tendo sua primeira diretoria empossada no último 
dia 4 de junho do corrente ano de 2020.

Consta também do referido diploma que os serviços de registros públicos 
deverão disponibilizar ao Poder Executivo Federal, por meio eletrônico e sem 
ônus, o acesso às informações constantes de seus bancos de dados.

2.  progresso no BrasIl em cadastro e InscrIção

Neste trecho do trabalho, em um escopo globalizado, é dialogado sobre a se-
gurança legal de registros eletrônicos como transmissores apropriados de direi-
tos reais. Isso é possível pela autenticidade dos documentos que os originam, 
como aqueles trabalhados em um ambiente físico, como o atual sistema de re-
gistro que exige registro, para garantir a eficácia da publicidade que o constitui.

Assim, são apresentados neste estudo elementos e fatos de sua confiabilida-
de técnica/jurídica, que justificam a necessidade de serem adotados tratados in-
ternacionais específicos para melhor regulamentar os contratos eletrônicos nas 
transações imobiliárias transnacionais, deixando claro que na proposta supra 
não é suprimir a força ou validade das normas internas do Estado nacional por 
uma nova lex mercatore e sistema autônomo de normas internacionais supraes-
taduais, mas fortalecê-las.

Ao concluir a esfera interna com a esfera externa, verifica-se a necessidade de 
promulgação de padrões internacionais, por meio de tratados mencionados nas 
linhas anteriores, porque eles realmente pensam em fortalecer o espírito original 
da lex mercatore, pois, mesmo com a colaboração dos blocos econômicos, muitos 
obstáculos entre eles continuam impedindo um maior fluxo de transações imo-
biliárias a partir de agora por meio de contratos eletrônicos, entre eles, o risco do 
Brasil, originado pela ausência de um banco de dados cadastrais confiável, fonte na 
qual se origina a falta de controle dos bens e imóveis, públicos e privados do país.
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A propósito, conclaves repetidos ocorreram no Brasil e em vários países da 
América Latina, nos quais a agenda principal é a Coordenação de Cadastro e 
Registro. Isso inclui a apresentação do assinante deste artigo, realizado na rede 
de especialistas sobre o assunto em questão, respondendo ao convite feito pelo 
CEDDET – Fundação Centro de Educação a Distância para o Desenvolvimento 
Econômico e Tecnológico, criado em 2001 pelos Ministérios da Economia e Fi-
nanças da Espanha e do Banco Mundial.

Certamente, esse sucesso é atribuído à maneira transparente pela qual uma 
questão tão tempestuosa foi discutida. Durante o evento, a experiência brasileira 
foi compartilhada com todos, recebendo como contrapartida ideias de diferentes 
países que seriam úteis no Brasil, caso houvesse integração entre suas cinco re-
giões e municípios, nos quais as informações fornecidas ao registro deveriam ser 
diárias, especialmente quando das modificações no cadastro único de imóveis 
urbanos e rurais, como um exemplo do que há muito tempo é feito na Espanha e 
em outros países europeus.

Esse suposto fluxo de informações é difícil em um país de dimensão continen-
tal como o Brasil, mas não impossível. Para tanto, é necessário vontade política e 
administração pública de um Estado comprometido em oferecer um melhor ser-
viço público àqueles que possam estar interessados.

Evidenciando essa dificuldade diante do fluxo e da quantidade de informa-
ções, há o surgimento de empresas privadas e especializadas em fazer essa cone-
xão entre o Cartório de Registro Imóveis, o usuário e os órgãos governamentais. 
Estas se dispõem a fazer toda a coleta de informações necessárias e o trâmite até 
finalizar o registro como demonstrado a seguir:

 

Fonte: Portal de documentos. Registro Imobiliário, 2019. Disponível em: [www.portaldedo-
cumentos.com.br/case/registro-imobiliario/].

Se, por um lado, alguns usuários possuem dificuldade para utilizar o serviço, 
por outro, os serviços de registro de imóveis no Brasil também enfrentam muitos 
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desafios; a exemplo disso, está a criação de outro tipo de empresa. Esta por sua 
vez possui a finalidade de auxiliar os Registradores fornecendo serviços citados 
infra: 

“1. Produzir as respostas às consultas geradas pelos Associados.

2. Realizar a elaboração de ofícios às autoridades Competentes, manifestações 
em expedientes Administrativos que tramitam nas corregedorias de Justiça, 
bem como a materialização de notas de Diretoria ou notas conjuntas, com 
caráter de Orientação geral onde houver lacuna de Regulamentação ou de 
interpretação.

3. Participação em reuniões específicas sempre que as Respectivas diretorias 
das entidades entenderem necessário.

4. Colaborar na aproximação dos registradores e Tabeliães junto ao poder ju-
diciário, à presidência dos Tribunais de justiça e aos juizados das direções de 
foro, atuando na interlocução com estes órgãos, inclusive redigindo, se neces-
sário, os pleitos que a eles devam ser apresentados, bem como minutas de 
provimentos e Ofícios circulares. 

5. Propostas de revisão das consolidações ou código de Normas das correge-
dorias de justiça. 

6. Ministrar cursos para os associados das entidades e participar em encontros 
e fóruns de debates, contribuindo com exposições sobre os mais diversos Te-
mas envolvidos na atividade notarial e registral.” (Fonte: Extrajud Assessoria 
e Consultoria Ltda.)

Não obstante, importantes ações têm sido desenvolvidas pelos registradores 
do Brasil, sempre com o objetivo de estreitar os laços aos quais os diversos seto-
res governamentais responsáveis pela Coordenação de Cadastro e Cadastro se 
reuniram. O evento foi realizado entre os dias 4 e 6 de julho, na sede do INCRA 
em Brasília, sob o patrocínio de a Casa Civil da Presidência da República, lidera-
da pelo professor Bastiaan Reydon e pela equipe da Unicamp, denominou trei-
namento em Gerenciamento de Terras e na dinâmica do Mercado de Terrenos.

No evento supramencionado, as questões que mais geraram debates foram as 
questões controversas na prática de registro, em comparação com os inúmeros 
cadastros realizados por diferentes órgãos governamentais.

Compartilhando considerações com todos por meio de citações legais, o au-
tor deste artigo apresentou as ações do registrador imobiliário e do IRIB, de in-
vestigações culturais e científicas, disponíveis para seus associados e na área de 
Notarial e Registro, amplamente utilizada no fundamento das decisões judiciais 
dos juízes de primeira e segunda instâncias do Poder Judiciário de nosso país.
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 Na sequência da abordagem teórica, com base nos ensinamentos do Ministro 
Ives Gandra Martins Filho e dos juristas Mangabeira Unger e Edesio Fernandes, 
críticas severas foram elaboradas sobre o sistema jurídico brasileiro, concluindo 
que o cumprimento do Decreto 8.764/2016, instrumento jurídico que instituiu 
o Sistema Nacional de Gestão da Informação Territorial (SINTER) exigirá o es-
forço concentrado de todos os órgãos responsáveis pelos cadastros brasileiros, 
fragmentados nos níveis federal, estadual e municipal, reconhecendo que são de-
safios a serem superados, superados em parte pela implantação do SINTER, pre-
parado e atualizado por comitês temáticos instituídos pela Agência Tributária.

3.  georreferencIamento

Anteriormente à promulgação da Lei 10.267/2001 (Cadastro Nacional de 
Imóveis Rurais – CNIR), a identificação do imóvel rural era feita, em sua maio-
ria, de forma deficiente, sem nenhuma exigência de coordenadas geográficas 
que possibilitassem sua localização no solo. Observando as escrituras de venda e 
compra lavradas pelos tabeliães de notas de todo o País, nos séculos passados, é fá-
cil constatar que a descrição dos imóveis se limitava a mencionar nomes dos con-
frontantes, acidentes físicos e geográficos ou características próprias do imóvel 
registrado. Era comum o imóvel ter como referência uma frondosa árvore, uma 
grande pedra preta e, até mesmo, a divisa do imóvel, tendo como marco inicial a 
nascente de um pequeno riacho.

Assim sendo, com a entrada em vigor da nova lei (10.267/2001), estabele-
ceu-se a obrigatoriedade do georreferenciamento de imóveis rurais, conforme se 
verifica nos §§ 3º e 4º do art. 176 e § 3º do art. 225, todos da Lei dos Registros Pú-
blicos (6.015/1973), inseridos pela referida legislação.

Em resumo, tem-se que o georreferenciamento consiste na descrição do imó-
vel em suas características, limites e confrontações, realizando o levantamento 
das coordenadas dos vértices definidores dos imóveis rurais, georreferenciados 
ao sistema geodésico brasileiro, com precisão posicional fixada pelo INCRA (Lei 
6.015/1973, art. 176, §§ 3º e 4º) e tornou-se obrigatório em qualquer situação de 
transferência, desmembramento e /ou remembramento de “imóvel rural”.

Recentemente, a Lei 13.838/2019 tentou evitar a necessidade de anuência 
dos confrontantes, quando da averbação da certificação do georreferenciamen-
to, porém, dúvida ainda persiste, haja vista a edição pelo CNJ da Recomendação 
41/2019, seguida pelo Projeto de Lei 2.633/2020, em tramitação no Congresso 
Nacional, este oriundo da MP 910/2019, que perdeu sua eficácia por decurso de 
prazo. 
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Verifica-se, pois, que as demais normas jurídicas pertinentes à matéria, tão 
somente, disciplinam a aplicabilidade da vigente Lei 6.015/1973, único diploma 
legal impositivo para o georreferenciamento dos imóveis rurais, cujo objetivo é 
incorporar a base gráfica do cadastro (situação física do imóvel) à situação jurí-
dica dele (registro).

A descrição georreferenciada, que veio para sanar os vícios contidos nas im-
precisas descrições imobiliárias, deve ser a única existente no fólio registral, e, 
como já sugeria há 30 anos o emérito jurista Afrânio de Carvalho, para melhor 
visualização e conhecimento de terceiros, a nova matrícula, que será aberta com 
encerramento da anterior, conterá um mapa do respectivo imóvel.

Esse procedimento será fundamental para o fortalecimento dos direitos reais 
em nosso País, haja vista que acolhe necessidades sociais, proporcionando trans-
parência e segurança para a livre circulação de bens e riquezas, bem como crédi-
to lastreado em garantias seguras, de rápido processo de regularização fundiária, 
para os quais um cadastro imobiliário e um registro de imóveis seguros são in-
dispensáveis.

Desta forma, os trabalhos técnicos realizados pelo profissional cadastrado 
pelo INCRA (Instituto Nacional de Reforma Agrária), acrescidos do assenti-
mento dos confrontantes, permitirão a especialização adequada dos imóveis em 
referência. Das citações contidas na pertinente legislação, devemos entender 
que o georreferenciamento é obrigatório para a propriedade rural imobiliária 
que estiver descrita e caracterizada em uma matrícula, quando ela for aliena-
da, desmembrada e/ou remembrada, uma vez atendidos os ditames do Decreto  
5.570/2005.

Em razão da averbação da descrição georreferenciada, certamente, serão des-
feitas as dúvidas e as incertezas quanto à real identificação dos imóveis rurais. 
Acrescente-se que a certificação da inexistência de sobreposição da poligonal é o 
elemento que, somado à responsabilidade técnica dos profissionais habilitados 
que subscreverem as plantas e os memoriais, assegurarão total precisão ao pro-
cedimento.

4.  a crIação e admInIstração do sInter

O debate no Senado da República, em 25 de novembro de 2015, do Projeto 
SINTER, criado pela SRF/MF e sediado pela Comissão de Juristas da Desburo-
cratização, que culminou na promulgação do Decreto 8.764, que regulamenta 
a Lei 11.977, de 2009, criadora do registro eletrônico no Brasil e foi publicada 
no Diário Oficial da Nação em 11 de maio de 2016, determina que, no período 
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supraindicado, os serviços públicos deverão ser disponibilizados à administra-
ção pública federal, gratuitamente, documentos estruturados de origem digital, 
que identificam o status legal da propriedade, o título ou documento registrado, 
na forma que será mencionada no respectivo manual operacional.

“Art. 1º Fica instituído o Sistema Nacional de Gestão de Informações Terri-
toriais – Sinter, ferramenta de gestão pública que integrará, em um banco de 
dados espaciais, o fluxo dinâmico de dados jurídicos produzidos pelos servi-
ços de registros públicos ao fluxo de dados fiscais, cadastrais e geoespaciais de 
imóveis urbanos e rurais produzidos pela União, pelos Estados, pelo Distrito 
Federal e pelos Municípios.” (Decreto 8.764. de 2016.)

Neste diapasão, tanto a legislação como o desenvolvimento da tecnologia 
possibilitaram avanços na digitalização de serviços registrais. Destacam-se as 
alterações nas redações das Cédulas e ou títulos de créditos rurais comerciais, 
entre eles os Decretos-Leis 167/1967 (Cédula Rural); 413/1969 (Cédula Indus-
trial); 6.840/1980 (Cédula Comercial e Nota de Crédito Comercial); bem como 
nas Leis 5.172/1966; 8.212/1991; 10.52220/02; e 13.097/2015, alterações estas 
promovidas pela MP 897/2019, convertida na Lei 13.986/2020, denominada Lei 
do Agro, publicada no DOU, em 07.04.2020.

No contexto do agronegócio, o ano 2020 começou com muitas expectativas, 
porém, com a decretação do estado de calamidade pública pelo Presidente da Re-
pública, em razão da Pandemia da Covid-19, em março, inúmeras foram as mu-
tações ocorridas no ordenamento jurídico do País.

Em consequência, dúvidas e incertezas foram marcas registradas, forçando 
o CNJ e as Corregedorias Gerais de Justiça das 27 Unidades Federativas a editar 
sucessivos provimentos, disciplinando e incentivando o trabalho remoto, tendo 
por objetivo proteger a saúde dos colaboradores e usuários das respectivas ser-
ventias do País. 

Seguindo esta lição, acompanhando os avanços tecnológicos rumo ao Cartó-
rio digital, todas as associações, institutos e colégios de nossas atividades bus-
caram oferecer a assistência técnica necessária voltada para a segurança jurídica 
aos financiadores, aos investidores, aos mutuários e ao próprio Estado.

Por oportuno, sobre as inovações tecnológicas e a segurança jurídica, cumpre 
sobrelevar a participação da AC/BR nas eleições do ano 2008, quando à época, o 
seu o presidente e do IRIB, Helvécio Duia Castello, em artigo de sua autoria pu-
blicado no Boletim do IRIB assim proclamou: “[...] No Brasil os serviços registrais 
oferecem elevada segurança e caminham rapidamente em direção à modernidade 
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empregando mecanismos eficazes. A certificação digital traz velocidade sem descui-
dar de sua segurança.”2

Por ocasião da cerimônia de assinatura digital e lacração do sistema utilizados 
nas urnas eletrônicas das eleições de 2008, ocorrida no dia 8 de setembro daquele 
ano, o então Presidente do STF, Min. Ayres Britto, asseverou que: 

“A participação dos cartórios é fundamental para imprimir mais segurança e 
mais autenticidade ao processo eleitoral. A justiça eleitoral agradece a todas as 
instituições e a todos os agentes que estão participando deste processo com o 
mesmo entusiasmo de ver o Brasil fortificar no processo eleitoral. É importan-
te constatar que estamos todos no mesmo barco democrático, barco esse que 
não pode naufragar.”

Volvendo ao Sinter, este tem o objetivo de aperfeiçoar e modernizar a admi-
nistração de terras da União, dos Estados e dos Municípios, visto que as comu-
nicações como operações de alienações, doações e garantias, que são matéria de 
registro público, sejam feitas de forma mais rápida e de acesso facilitado, promo-
vendo o aumento da eficiência da gestão pública e da regularização fundiária, 
proporcionado também um mecanismo de controle e conhecimento da aquisi-
ção de propriedades urbanas e rurais por estrangeiros.

A estratégia do Sinter corresponde a um ambiente nacional único as informa-
ções relacionadas à titularidade dos imóveis enviadas pelos Sistemas de Regis-
tros Eletrônicos dos cartórios brasileiros, o fluxo dinâmico que tem por objetivo 
atender às necessidades de especialização do registro e qualificação do cadastro, 
uma vez que o resultado dessa interação será a produção de informações atuali-
zadas e confiáveis para a gestão pública e para os atores econômicos.

O Sinter apresenta meios para implantação no conjunto dos municípios bra-
sileiros do Cadastro Técnico Multifinalitário, sendo uma ferramenta de gestão 
de políticas públicas nos seus múltiplos aspectos como tributação, saúde, meio 
ambiente, infraestrutura, educação, transporte, planejamento urbano e rural e 
segurança pública.

Lembrando que as informações são protegidas para as entidades gestoras e 
produtoras dos dados, observando regras de compartilhamento dentro dos prin-
cípios de sigilo, segurança e integridade das informações, no qual a assimilação 
destes dados agregados de fontes diversas sobre imóveis permitirá a visão do 

 2. BOLETIM IRIB EM REVISTA. Ed. 334. Instituto de Registro Imobiliário do Brasil ISSN 
1677-437x, 2008. p. 9.
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território brasileiro em um mapa subdividido, mas contínuo e com vínculo às 
informações cadastrais, econômicas, fiscais, registrais, geoespaciais e temáticas.

Em relação ao projeto Sinter, trata-se de um programa sob gestão da Secreta-
ria da Receita Federal, órgão específico, singular e subordinado ao Ministério da 
Fazenda, que por meio de sua função administrativa exerce papel essencial para 
que o Estado possa cumprir seus objetivos. 

A Receita Federal é responsável pela administração dos tributos de competên-
cia do país, inclusive a previdência e os que incidem sobre o comércio exterior, 
englobando parte significativa das contribuições sociais do Brasil. Desta manei-
ra, a administração do cadastro de imóveis rurais do Brasil para fins tributários 
também é de responsabilidade do órgão supracitado.

Neste diapasão, a Receita Federal disponibilizou para download no site da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) os Manuais Operacionais do Sistema 
Nacional de Gestão de Informações Territoriais (Sinter), publicados no Diário 
Oficial da União – Portaria 1.091, de 20 de julho de 2018. Ressalta-se que even-
tuais atualizações, alterações e manutenções do Manual Operacional do Sinter 
serão divulgadas por ato da Coordenação-Geral de Gestão de Cadastros (Cocad).

5.  os cartórIos de regIstros de ImóveIs e o sInter

De acordo com a legislação brasileira, o registro de imóvel novo ou recém-ad-
quirido é condição fundamental para legitimar que o comprador é, de fato, dono 
da propriedade, ou seja, de acordo com o Código Civil, a transferência e/ou com-
pra de um imóvel só é oficial depois do registro em Cartório de Imóveis. Trata-se 
de um direito constitutivo pelo título e modo.

Diante disto, é inquestionável a importância da atuação e questionamento 
dos Cartórios de Registros de Imóveis para funcionamento do Sinter. A exemplo 
disto, em 2018, foi lançado o Diário do Sistema de Registro de Imóveis Eletrôni-
co (DSREI), que é o meio oficial e veículo editado pelo Instituto de Registro Imo-
biliário do Brasil – IRIB, publicado na Internet sob o domínio www.editaisonline.
org.br, para publicação e divulgação de editais, comunicações e atos previstos em 
lei, em que entendam necessário atribuição de publicidade oficial.

O arquivo no formato PDF, ao ser publicado na plataforma DSREI, recebe 
a assinatura eletrônica do responsável pela publicação. Este, por sua vez, de-
ve possuir certificado digital ICP-Brasil, que garanta autenticidade, integridade, 
confiabilidade e não repúdio. Desta maneira, por causa das ações tecnológicas e 
legais, o autor não pode negar que seja o responsável pelo conteúdo publicado, 
visto que qualquer alteração feita no documento invalida a assinatura.
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A Central de Serviços Eletrônicos Compartilhados dos Registradores de Imó-
veis do Estado do Rio Grande do Sul (CRI-RS), pelo Provimento 33/2018 da 
Corregedoria Geral da Justiça – RS, interligou aproximadamente 200 Ofícios de 
Registro de Imóveis, com a projeção de cerca de 15 milhões de imóveis cadastra-
dos no Estado, disponibilizando a Visualização Eletrônica de Registros (Matrí-
cula On-line).

Conforme o Decreto 8.764/2016, o envio de informações ao SINTER é obri-
gatório, de acordo com o disposto no Manual Operacional, publicado em julho 
de 2018. 

No caso dos Cartórios de Registro de Títulos e Documentos, uma parceria 
firmada entre o IRTDPJBrasil e a Receita possibilitou o desenvolvimento de um 
módulo na Central RTDPJ – www.rtdbrasil.org.br –, no qual será permitido o en-
vio dos dados pelos cartórios por meio de webservice diretamente para o Sinter. 
O módulo de integração foi homologado e já está recebendo as informações dos 
serviços de RTDPJ.

Já no ano de 2019, no dia 27 de julho, a fim de dirimir dúvidas quanto à remes-
sa de dados por meio da central eletrônica desenvolvida e gerida pelo Instituto de 
Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas do Brasil (IRTDPJBra-
sil), foi realizado o workshop RTD e SINTER: desafios, perspectivas e integração.

O workshop mostrou o funcionamento do módulo de integração com a Re-
ceita Federal, como se cadastrar, como acessar, quais eram os dados solicitados, 
entre outras informações. Muitos cartórios de RTD já enviam as informações ao 
Sinter, pois o módulo já está homologado e em operação. Além de técnicos da 
Central RTDPJ, o workshop contou com a presença de convidados da Receita Fe-
deral e do Serpro.

Diante da importância deste tema, o Instituto de Registro Imobiliário do Brasil 
(IRIB) convocou no dia 12.06.2019 os Oficiais para discutir o sistema e apresen-
tar sugestões. 

O encontro contou com a presença dos Conselhos (Deliberativo, Fiscal e Éti-
ca), representantes de todos os estados do país, além da Diretoria executiva e no-
minativa do Instituto. Ao todo, foram mais de 50 participantes de todo o país, no 
qual seu posicionamento pode ser observado no comunicado a seguir apresenta-
do no site oficial da Anoreg (Associação do Notários e Registradores do Brasil). 

“Comunicado IRIB

Apesar do fatigante trabalho do IRIB no sentido de buscar o sobrestamento 
das discussões sobre o manual operacional do SINTER, com pleitos feitos 
perante a RFB e o CNJ, o IRIB sente-se na obrigação de alertar os colegas que 
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os prazos não foram alterados ou postergados pela Receita Federal. O colega 
deve orientar-se pelos documentos técnicos baixados pela RFB, consultando a 
sua Central Estadual ou a própria RFB para cumprir com os ditames do Decre-
to 8.764/2016 e seus documentos acessórios. Por fim, o IRIB, ANOREG-BR, 
CNR e centrais estaduais, estão envidando todos os esforços para minorar o 
impacto que o Projeto SINTER representará para cada serventia do país. Notí-
cias em breve pelo Boletim Eletrônico do IRIB.” 

6. síntese de propostas que estão sendo dIscutIdas Internamente 
pelas assocIações estaduaIs de regIstradores de ImóveIs e o 
InstItuto de regIstro ImoBIlIárIo do BrasIl – IrIB

“Nota da ANOREG-BR, da CNR e do IRIB sobre o 
SINTER

(Deliberação da Reunião da Diretoria Colegiada na 
data de 17/7/19)

A Associação dos Notários e Registradores do Bra-
sil – ANOREG-BR, a Confederação Nacional dos 
Notários e Registradores – CNR e o Instituto de Re-
gistro de Imóveis do Brasil – IRIB, tendo em vista a 
publicação do Decreto n. 8.764, de 10/5/2016, que 
instituiu o Sistema Nacional de Gestão de Informações Territoriais (SINTER) 
e procurou regulamentar o disposto no art. 41 da Lei n. 11.977, de 7 de julho 
de 2009, que é o “registro eletrônico”, esclarecem:

Considerando:

1) Que o Decreto 8.764/2016 traz em sua epígrafe que o ato presidencial visa 
a regulamentar “o disposto no art. 41 da Lei n. 11.977, de 7 de julho de 2009”.

2) Que o disposto no dito artigo prevê que a “partir da implementação do siste-
ma de registro eletrônico de que trata o art. 37, os serviços de registros públicos 
disponibilizarão ao Poder Judiciário e ao Poder Executivo federal, por meio 
eletrônico e sem ônus, o acesso às informações constantes de seus bancos de 
dados, conforme regulamento”.

3) Que a Lei 13.465/2017, em seu § 7º, prevê que a “administração pública 
federal acessará as informações do SREI por meio do Sistema Nacional de Ges-
tão de Informações Territoriais (Sinter), na forma de regulamento”.

4) Que o SREI – Sistema de Registro de Imóveis eletrônico foi criado efeti-
vamente com o advento da Lei 13.465/2017 (art. 761) e que a sua operação 
aguarda regulamentação da Egrégia Corregedoria-Nacional do Conselho Na-
cional de Justiça2 (§ 4º do art. 76 da dita lei);

acesse aquI a  
nota técnIca IRIb-n2  

na íntegRa
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5) Que os dados registrais, constantes de livros, documentos, papéis, títu-
los, mantidos em meios tradicionais ou eletrônicos (art. 16 c.c. art. 25 da Lei 
6.015/1973), devem ficar sob a guarda, conservação, custódia e responsabili-
dade de registradores públicos (art. 24 da Lei 6.015/1973 e inc. I do art. 30 c.c. 
art. 46 da Lei 8.935/1994);

Art. 76. O Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis (SREI) será implemen-
tado e operado, em âmbito nacional, pelo Operador Nacional do Sistema de 
Registro Eletrônico de Imóveis (ONR).

PP 0000665-50.2017.2.00.0000. Pedido de providências autuado em 3/2/2017 
na Corregedoria Nacional de Justiça do CNJ.

6) Que o acesso aos dados albergados nos Registros públicos pelos órgãos fa-
zendários deve se dar com base na Lei (inc. I do art. 197 do CTN) e que o envio 
de dados de caráter pessoal, constantes do Registro de Imóveis, somente pode 
ocorrer com base em expressa previsão legal – o que ocorre, no âmbito da RFB, 
com a DOI – Declaração de Operações Imobiliários, que blinda esses dados 
com a nota característica de sigilo fiscal (art. 198 do CTB)3.

7) Que a conjugação de disposições do Decreto 8.764/2016 e Decreto 8.777, 
de 11/5/2016, prevê que o acesso aos dados que comporão o SINTER poderá 
ser franqueado a entes autárquicos, fundacionais e órgãos da administração 
pública indireta e notarial (art. 3º do Decreto 8.764/2016 c.c. art. 1º do Decreto 
8.777, de 11/5/2016);

8) Que doutrinariamente não se pode separar, radicalmente, desde o terreno 
dos princípios registrais, a publicidade material da publicidade formal, já que 
indissociáveis e interdependentes;

9) Que o advento da Lei 13.465/2017 e da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Pro-
teção de Dados Pessoais) tem importantes reflexos no Decreto 8.764/2016.

10) Que foi elaborada pesquisa pelo IRIB, realizada com seus associados, re-
gistradores imobiliários de todo o país, onde se apurou que a maioria não tem 
condições de disponibilizar os dados como exigido pelo Manual Operacional, 
devido à complexidade do layout e em virtude de falta de recursos e custeio das 
complexas operações de conversão de dados aos padrões exigidos.

11) Que a administração pública não pode impor ao particular ônus e encar-
gos para realização de tarefas próprias da administração, nem, tampouco, criar 
regras que geram obrigações cuja preexistência não decorra diretamente da lei 
em sentido formal e material (art. 5º, II, da Constituição Federal).

12) Que, tendo em vista fundados indícios de excesso regulamentar do cita-
do Decreto do Poder Executivo, sua possível revogação em face da legislação 
superveniente, foram aprovadas as seguintes providências para cumprimento 
imediato:
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Postular junto à Secretaria da Receita Federal, até o dia 22/7, a reabertura das 
discussões acerca do Manual Operacional, oportunizando aos registradores 
imobiliários brasileiros, por intermédio do órgão nacional de representação 
da categoria profissional de notários e registradores, Associação dos Notários 
e Registradores do Brasil (ANOREG-BR), com apoio técnico do Instituto de 
Registro Imobiliário do Brasil (IRIB), recebendo as contribuições para aper-
feiçoamento do sistema e adequação à legislação superveniente. Código Tri-
butário Nacional, art. 198: “Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, 
é vedada a divulgação, por parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de 
informação obtida em razão do ofício sobre a situação econômica ou financei-
ra do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus negó-
cios ou atividades. Vide também: art. 15 do Decreto-Lei 1.510, de 27/12/1976 
e art. 8º da Lei 10.426, de 24/4/2002 (Decreto 9.580, de 22/11/2018).

•  Serão compartilhadas na reunião da ANOREG-BR que será realizada hoje 
em Brasília.

•  Estas propostas dizem respeito exclusivamente ao Registro de Imóveis, não 
abrangendo as demais especialidades.

1. Envio de dados de transações registradas a partir de 20 de julho;

2. O layout dos dados a serem enviados deve adotar protocolos de interope-
rabilidade;

3. Restringir o acesso aos dados que constarão do SINTER somente aos en-
tes previstos em lei, adequando o Decreto 8.764/2016 às disposições da Lei 
11.977/2009, Lei 13.465/2017 e Lei 13.709/2018;

4. Prorrogação do prazo para início da remessa das informações do Registro de 
Imóveis para 90 dias após a publicação do novo layout;

5. Que os logs de auditoria do sistema sejam disponibilizados para acesso pelo 
oficial de registro de imóveis, CNJ e Corregedorias Estaduais;

6. Propostas para Coordenação entre Cadastro e Registro:

6.1. Estruturação de dados que garanta interoperabilidade;

6.2. Acesso às informações cadastrais de forma a subsidiar trabalho de quali-
ficação dos títulos;

6.3. Disponibilizar os dados cadastrais e geoespaciais de imóveis rurais admi-
nistrados pela Receita Federal e INCRA, e dos imóveis urbanos decorrentes de 
convênio com municípios;

6.4. Realização de convênios para atendimento ao cidadão (atuar como Uni-
dades de Cadastro pelo Sistema Nacional de Cadastro Rural (SNCR), junto ao 
INCRA, pelo Cadastro Ambiental Rural (CAR), junto aos Órgãos Gestores nos 
Estados e no Distrito Federal e ao Serviço Florestal Brasileiro, e pelo Cadastro 
de Imóveis Rurais (Cafir), junto à própria Receita Federal, abrindo-se, ainda, a 
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possibilidade de as serventias imobiliárias celebrarem convênio com os Muni-
cípios para funcionarem como pontos de serviço ao cidadão e de interconexão 
entre os cadastros municipais e o SINTER.

•  As propostas acima foram formatadas a partir de reunião realizada na ARISP 
em 16/7/2019, e foram encaminhadas para apreciação pelo IRIB. Estão su-
jeitas a alterações.

Brasília, 17/7/2019. Flauzilino Araújo dos Santos. Conselheiro titular de Re-
gistro de Imóveis da ANOREG-BR.”

7.  anoreg-mt – assocIação dos notárIos e regIstradores do 
estado do mato grosso – InterlIgação ceI e sInter

A Central Eletrônica de Integração e Informações da Associação dos Notários 
e Registradores do Estado de Mato Grosso – CEI, plataforma desenvolvida pela 
Anoreg-MT, em 2015, é responsável por reunir em um só local informações di-
gitalizadas das serventias mato-grossenses (Registro Civil das Pessoas Naturais; 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas; Tabelionato de Protesto; Tabelionato de No-
tas; Registro de Títulos e Documentos; e Registro de Imóveis). 

A plataforma é normatizada pelo Provimento 81/2014, da Corregedoria Ge-
ral da Justiça (CGJ-MT) e atende os requisitos do Provimento 47/2015, da Cor-
regedoria Nacional de Justiça. A CEI atende exigências tecnológicas da Web e foi 
desenvolvida respeitando os requisitos da Infraestrutura de Chaves Públicas Bra-
sileira (ICP-Brasil) e padrão XML, com foco na garantia de interoperabilidade e 
de acessibilidade do usuário aos cartórios mato-grossenses. 

Nos últimos dois anos, uma importante ação, por meio do sistema CEI, foi o 
encontro com grupos de inteligência para o combate ao crime organizado no es-
tado, que abordou o Plano Estadual de Segurança Pública para a modernização 
do banco de dados com a colaboração dos cartórios de Mato Grosso. 

Nesse sentido, foi iniciado o treinamento com integrantes da Secretaria Es-
tadual de Segurança Pública (SESP-MT) para utilizar a Central Eletrônica de 
Integração dos Serviços Notariais e Registrais (CEI) na consulta gratuita de in-
formações para agilizar as investigações. A partir desse treinamento oferecido a 
15 pessoas, a PF passou a ter acesso às informações relacionadas a determina-
das pessoas, uma vez que a CEI reúne informações de todas as serventias mato-
-grossenses de Registro Civil das Pessoas Naturais; Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas; Tabelionato de Protesto; Tabelionato de Notas; Registro de Títulos e 
Documentos; e Registro de Imóveis.
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Para utilizar a CEI, é necessário efetuar cadastro como pessoa física ou jurí-
dica no site da Central (http://cei-anoregmt.com.br) ou no aplicativo disponível 
para as plataformas Windows e Android, chamado “CEI Anoreg Mato Grosso”. 
Posteriormente ao cadastro, basta adquirir créditos por meio de boleto para po-
der realizar as pesquisas. O valor mínimo é de R$ 10,00. A partir desse ponto, é 
liberada a consulta, que pode ser feita por CNPJ ou CPF, ou pelo nome da pessoa, 
seja ela física ou jurídica; a primeira busca é gratuita.

Desta maneira, os Cartórios de Registro de Imóveis e de Títulos e Documen-
tos do Estado de Mato Grosso contam com um método de trabalho eletrônico, 
eficaz e seguro, para garantir que seja respeitado todo o procedimento do pon-
to de vista legal, bem como o atendimento da crescente demanda pela intimação 
do(s) devedor(es) e/ou fiduciante(s).

8.  regIstro de terras atualmente

A escritura pública de compra e venda de bens é o documento lavrado no Car-
tório de Notas por meio do qual uma das partes vende determinado bem (mó-
vel ou imóvel) para outra. Depois de lavrada a escritura de compra e venda do 
imóvel, ela deve ser registrada no Cartório de Registro de Imóveis. Essa é a forma 
mais segura de se adquirir um imóvel, uma vez que o procedimento é efetuado 
por um tabelião, que possui fé pública e imprime segurança jurídica ao ato.

Breve citação histórica sobre o ordenamento jurídico disciplinando a ocupa-
ção das terras no Brasil:

• Período Colonial – Ordenações do reino;

• Período – Imperial – Lei 601/50 (Lei da Terra);

• Registro Torrens (1890);

• Período Republicano – Código Civil – 1916;

• Lei 4.504/64 (Estatuto da Terra);

• Lei 6.015/73 (Lei dos Registros Públicos);

• Lei 10.267/01 (Lei do Georreferenciamento).

Preservando a segurança jurídica, pode-se incluir tecnologia a essa atividade, 
otimizando os serviços registrais, como pontuou o Dr. Caleb Matheus Ribeiro de 
Miranda durante o workshop Identidade Digital e o Registro de Imóveis em São 
Paulo no dia 14.05.2018:

“O Registro de Imóveis é uma instituição tradicional e segura, que tem servido 
como guardiã da propriedade durante séculos, mas ele não pode deixar de lado 
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as novas tecnologias. O modelo de eficiência foi criado no passado e ainda nos 
serve hoje, mas ele deve ser adaptado aos novos tempos, para que possa conti-
nuar atendendo as demandas e necessidades sociais.”

Neste diapasão, podemos elencar os seguintes avanços do registro de imóveis 
até o ano de 2019:

2015/junho – O Provimento 47/2015, da Corregedoria Nacional de Justiça, 
criou a obrigatoriedade de haver em cada estado e no Distrito Federal, Centrais 
de Serviços Eletrônicos Compartilhados para fins de intercâmbio de documen-
tos entre os Registros de Imóveis, o Poder Judiciário, a Administração Pública e 
os usuários.

2016/dezembro – Em função do Provimento CNJ 47, de 2015, os cartórios 
brasileiros precisavam estar integrados e com conectividade entre si para pro-
ver melhores serviços eletrônicos. Para isso, foi desenvolvido pela Associação 
dos Registradores Imobiliários de São Paulo (ARISP) e pelo Instituto de Registro 
Imobiliário do Brasil (IRIB) o Portal de integração dos registradores de imóveis 
do Brasil, interligando assim o SREI ao Ofício Eletrônico (que tem como objetivo 
emitir Certidões Digitais ao Poder Público), a Penhora On-line (que realiza bus-
cas de titularidade de bens imóveis em nome de pessoa que for parte de processo 
judicial) e a Central Nacional de Indisponibilidade de Bens (que integra todas as 
indisponibilidades de bens decretadas por Magistrados e por Autoridades Admi-
nistrativas).

2017/setembro – Foi publicada a primeira Central Eletrônica de Registro de 
Imóveis de Minas Gerais (CRI-MG), criada para agilizar o serviço, onde possi-
bilita a visualização das matrículas, a consulta a procurações e a atos registrais, 
cadastros de regularizações fundiárias, aquisições e arrendamentos de imóveis 
rurais por estrangeiros, acesso a estatísticas e a correição on-line.

2018/dezembro – Foi lançado o Diário do Sistema de Registro de Imóveis Ele-
trônico (DSREI), sendo este um veículo de comunicação on-line editado pelo 
Instituto de Registro Imobiliário do Brasil – IRIB para divulgação, publicação e 
comunicação de seus atos e de outras publicações para as quais entendam neces-
sário atribuição de publicidade oficial, na forma da lei.

2019/março – O presidente da Associação dos Notários e Registradores do Es-
tado de Mato Grosso (Anoreg-MT), José de Arimatéia Barbosa (autor do artigo), 
apresentou na sexta-feira (8 de março) aos notários e registradores algumas das 
propostas sugeridas pela entidade e já acolhidas pela equipe técnica do Ministé-
rio da Economia, eis que sintonizadas com as metas de desburocratização noti-
ciadas pelo atual governo federal.
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O secretário-geral do Ministério da Economia, Paulo Uebel, já se pronunciou 
informando que, pela primeira vez na história do Brasil, estamos divulgando os 
dados do mercado imobiliário de compra e venda. São dados muito importantes 
para medir a economia, aumentar a previsibilidade e melhorar a tomada de de-
cisões. É mais um item na agenda de desburocratização e melhoria do ambiente 
de negócios no Brasil.

9.  conclusão

A crescente evolução da tecnologia nos proporcionou agilidade no acesso a 
uma infinidade de informações e técnicas, porém, o registro de terras por ser uma 
atividade centenária e, a princípio, feita de forma superficial, sem qualquer exi-
gência que assegurasse precisão na declaração das áreas, tornou-se mais difícil de 
compatibilizar com a realidade.

Para que fosse possível implantar a tecnologia dentro dos serviços de registro 
de imóveis, foi necessária a aprovação de uma série de leis. O primeiro grande 
passo foi a publicação do Provimento CNJ 47, de 2015, que determina integrar 
e conectar os cartórios brasileiros entre si para prover melhores serviços ele-
trônicos. 

Posteriormente ao Provimento 47, diversos foram os avanços na legislação 
brasileira e a interação dos cartórios e tecnologias, que atualmente conta com a 
parceria do Ministério da Economia e a Associação dos Notários e Registradores 
do Estado de Mato Grosso para alavancar o desenvolvimento digital dos serviços 
registrais, as quais mediante as constatações nesse trabalho podemos concluir 
que estão cada vez mais próximos de alcançar a agilidade e fidedignidade que os 
Cartórios de Registros de imóveis necessitam.

Por fim, para a reflexão de todos, transcrevo o que Napoleon Bonaparte pro-
clamou no início do século XIX (tradução gratuita):

“Um bom cadastro será o melhor complemento ao meu código de direito civil 
para obter ordem sistemática na área imobiliária. O plano deve ser desenvolvi-
do e tão preciso que permita a qualquer momento definir e registrar os limites 
de propriedade da terra. Somente o cadastro, por si só, poderia ser considerado 
o verdadeiro começo do Império, pois significava garantir a garantia da posse 
da terra, oferecendo a todos os cidadãos a segurança de sua independência. 
Depois de concluído o cadastro [...] cada cidadão pode verificar seus próprios 
assuntos e não precisa temer a arbitrariedade das autoridades.” (Napoleão I, 
citado por HAMPEL, 1978, p. 42-43.)
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